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ESTADODEALAGOAS
MUNICípto DE PENED0
GABINETE D0 PREFEITO

I.El  mjNlclpzH  N°   1.4o3/2011.

RENOMEIA   PRAÇA   PÚBljlcA   E
DÁ  OUTRAS   PR.OVIDÊNCIAS.0

0

0    PFEFEITO    DO    "ICIPIO    DE    PEmDO,    Esbado    de

Faço   saber   qu.e   a   Câmara   Municipal   aprova,   eu
Alagoas .

sanciono  e  mando  publicar  a  seguinte  Lei:

Arb.   1°   -   Fica  denominada  a  Praça  Central
do   Bairro   Santo   Antonio,    conhecida   como   Praça   31
de    Março,     localizada    no    Bairro    SanLo    An+onio,
JmEigo     Barro     Vermelho,      de     PmçA     úORGE     SOUZA
NASclmNTO.

Arb.    2°    -   Esta   Lei   entrará   em   vigor   na
data   de   sua   pi]blicação,    revogadas   as   disposições
em  contrário.

P"FEITURA  "ICIpffi  DE  PEmDO,   ac>s  vinte

e   quatro   dias   do   mês   de   novembro   do   ano   de   dois
mil   e   onze,    375°   ano   de   elevação   à   ca±egoria   de
Vila.

C,ê\MÀRA MIJNIC`ipA'L DE  PENEDO

Receb,`dosee:`:ãjÉÉft
na Sec,retaí,á daProtücolado
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